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______________ Portaria n°. 05, de 26 de fevereiro de 2024
Que concede pensão por morte a dependente de servidor municipal

Art. Io - CONCEDER BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, 
nos termos do artigo 40, § 7 e § 12, ambos da Constituição Federal/88, dos artigos 
13, I, 14, 53, 54, I e 55, inciso VIII, alínea “f” e 73, §§ Io e 2o, todos da Lei 
Complementar Municipal n° 364/2021, a Senhora MARIA APARECIDA 
GUERREIRO MARTINS DE OLIVEIRA, RG.: 16.399.463-8 SSP/SP, CPF.: 
169.755.648-50, dependente na condição de cônjuge do “de cujus” Senhor José 
Antonio Rodrigues de Oliveira, RG. 12.344.573 SSP/SP, servidor público 
municipal aposentado falecido em 18/12/2023.

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a partir do dia 18 de dezembro de 2023.

Paulo Francisco Moreira de Castro
Escriturário/IMPS
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